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CONTRATO DE SNGURO DA FROTA MUNICIPAL N" 130/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03912022 - PMM)

pelo presente instrumento, de um lado o MUNIcfPIo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito

públiôo interno, com inscrição no CNPJ/NÍF sob on'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

Àvenida Macali, no 255, centro, lrdarmeleiro, Estaclo clo Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr.

paulo Jair pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSPiPR e inscrito no CPF/MF

sob o no 524;04239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE

SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de direito pt'ivado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 90. 1 80'605/000 I -

02, com sede na Rua lyiárechal Floriano Peixoto, nu 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 I (45) 99912-7307 l(45) 3054-0134,

neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, portaclor da cédula de identidade

civil (RG) n" ZOOgO¡e166 SSP/R-S, e inscrito no CPF/lr4F sob o no 632.005.380-15, aqui denominada

simplòsmánte de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de

2002, subsidiariamente aLei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na

licitação realizada na moclalidacle InexigibÍlidade n" 03912022, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo

Carninhãó M. BENZ/A|pCO 273QK6X4CE, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão

MJ BENZ/ATEGO 273OK6X4CE, chassis 98M958170N8286278, conforme descrito no item 2'l da

Cláusula Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital de Inexigibilidade n" 03912022.

Parágrafo Único
Integrãm e completam o presente termo contratual, para toclos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no Edital de Inexigibilidade n" 03912022, juntamente com

seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

total de R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), a Título de Prêmio para

OS veículos:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, segufo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado'

2,3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n'

B.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratualpor parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAs coNDIÇÖEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 0l (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o

15" dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita

apólice e devidas notas fiscai s ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro.

I :, 7 6.205.665 I 000 1 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615

R$ 5,034,55o de um veículo Caminhão M' BENZ/ATEGO
27 30K6X4CE, chassis 98M958 I 70N8285 83 1'

01

R$ 5.034,80Contratação de empresa para seguro de um ve ículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
chassis 98M958 I 70N828627 8.273

RS 10.069,35VALORTOTAL
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: nf'(rJmarmeleilp.pf.gqV-nt e fin4çggg1@Æg¡ælgilgptgov.br, com indicação da rnoclalidacle

e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome cla:

PREFEITURA DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6,205.66510001 -01

Avenida Macali, 255 - Centro

Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000

coNTRAToDESEGURODAFRoTAMUNICIPALN"130/2022
(Inexigibilidade no 03912022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais

CNDT e do FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.S A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJA¡1F apresentado noJ documentos de habilitação e das propostas cle preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na datade vencimento deverá ser corigido atê a dala do efetivo pagamento

iela våriãçao do índice INpC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1" desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

CLÁUSULA eUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O seguro do veículo terá vigência do dia 26 de outubrc de 2022 até 24 de agosto de 2023, podendo ser

pronogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666193, caso necessário.

5.2 Transcogidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida

justificativa no atraso iu ,nt 
"gu, 

pod-erá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo clo direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo prorrogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do

i;¡i* Nacional Oe ñreços ao ðonsumidor - INPC, tenóo a apresentação da proposta como termo inicial'

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRTGAçOBS p.l CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Ele¡¡ar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições conffaruais por pafte da CONTRATADA

através de servidor designado;

-01
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAÇons ul coNTRATADA
compere à CONTRATADA:
7.1 Firnecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de respoîsabilidade contratual, salvo caso forluito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

2.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos habalhistas e previdenciários decorentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente ðonffato, bem como cumprir as Çonvenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar,com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decogentes de execuçãã iruegular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas' nem

subconhatar qualquer das preitaçdes aque está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de conhato.

cLÁusuLA oITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á ris 

1eeu11!9s 
sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

g.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
d) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,

a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

e) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de enfiega;

34
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Ð compensatória de até 20%o (vintepor cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

oUrigaçaã assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art' 79 da Lei n"

8,666193;

g.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

ðe atê 02 (dois) anos;

g.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pirblica enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitaçã,o perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que ser'á concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE

pelos'prejuízoì causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a irnportância conespondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberátrecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, O recurso será júlgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

rr.olhidu pela CONTRATADÀ será devolvi dano prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento'

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a oconência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fornlito'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oll' llo caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NONA - DA FIScALIzAÇÃo
g.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestár todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

g,Z O Diretor do Departamento solicitante ou frlncionário indicado pela mesma, será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotanclo as

proviäências necessária, uo ,éu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato

que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

ParágrafoÚnico i , õô.21t^. 
:

A açã-o fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8'666193, 1':

bem como em relação uo, pru"ðr, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no 
,t,

06912019 e Inexigibilidade no 03912022.

cLÁusuLA DÉcIMA - DA RESCISÃo ,,r ,

O presente contrato poderá ser rescindido: 
,,

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por 3to unilateral e escrito do ÇONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666/93;

J:76.205
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b) Amigavelmente, por acordo entre as paftes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênci apara a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

gl" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ësrrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein' 8.666193'

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

äeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÖPS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual'

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

ðupressões necessários, nos termos do artigo 65, $ l" da Lei n" 8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, deconente do reajuste de preço, compensação ou penalização ftnanceira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comipção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),aLei Federal n.'12'84612013 e

seus regulamentós, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecei, dar ou 5,, ao-p.orìter a dar, aquetn quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

qug¡ quá seja, tanto pór conta própria quanto-por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

**pónruçao, vanhgäns financeirai ou bãneficios indevidos de qualquer espécie, de modo frauclulento que

.onrìitou* piátti"u i-legal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio eco¡ômico

financeiro dã presentJcontrato, seja dè-forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÄO E DO REGISTRO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo unico, do art. 61, da Lei8.666193.

36
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento cointratual rege-se pelas dispoJições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de'I993 e pelos preceitos de Direito plutico, aplicanão-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

gLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e ìnformações entre as paftes contratantes será efetuada através de protocolo ott

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10,520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993

CNPJ r -0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx'
E-mail:

5-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

, subsidiariamente, bem
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como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato'

independentemente de suas transcrições'

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ob-rigando-se, por si.e

,"u, ,u."rrores, ao fiel cumprimento do que ora aþstado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do paraná, paia dirimir tóda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da ÇONTRATADA'

26 de outubro de2022.

9i
h

DE MARMELEIRO GENTE SEGURADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ExrRATo PARA puslrc.{çÃo
CoNTRATO DE SEGURO DA FROTA MLJNICIPAL N" 130/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03912022 - PMM)

CONTRATA]TITE: VTTNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6X4C8, chassis 98M958170NB285831 e 01 (um) veículo Caminhão M. BENZiATEGO
27 30K6X4CE, chassis 98M95 8 I 70N8286278.

VALOR TOTAL: R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do Contrato até24 de agosto de2023

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,26 de outubro de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

98
ý)

CNPJ: 76,205,665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÄO CONTnATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 15212022 (Dispensa
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AVISO DE LICITAÇAO pREcÃO ELBTRÔNICO N" 11712022 - PMM - COM ITENS EXCLUSNOS E

COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRNNCIE PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 19512022-LIC .........,.... ...................2

AVrSO DE LTCTTAÇÃO pREcÃO eLsrnÔNtCO N" l r 8/2022 - PMM - COM ITENS EXCLUSTVOS E

COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 199/2022-LTC ........,.,,.,2

AVrSO DE LTCITAçÃO PREGÃO elBrnONlCO N" I l912022 - PMM - COM LOTES/GRUPOS
EXCLIJSIVOS PARA ME/EPP PROC ES SO ADMINISTRATIVO N" 2OI 12022-LTC,.....,.,

EXTRATO PARA pUBr.rCAÇ.Ã.O USTRATO DE CONTRATO DE TRABALI{O POR TEMPO
DETERMINADO No 1912022 Processo Seletivo Simplificado 0112021 Edital cle abeftura no 28, de 3l de

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO OISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO No 29/2022 Processo Seletivo Simplificado 0112022 Edital de abertura no 84, de 17 de

EDTTAL N'307/2022 IMPOSIÇÃO UB PENALTDADE DE ADVERTÊNCIA

EXTR|TO pAlA PUBL|CAçÃO CO¡¡TRATO DE SEGURO DA FROTA MUNTCTPAL No 130t2022
(Vinculado a lnexigibilidade n" 039/2022 - PMM

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO

^, CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A,
OBJETO: Contrataçäo de empresa para seguro de 01 (um) vefculo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassis
98M958170N8285831 e 01 (um) vefculo Caminhäo M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassis 98M958170N8286278.
VALOR TOTAL: R$ 10,069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊruClA: da assinatura do Contrato alé 24 de agosto de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,
Marmeleiro, 26 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COTTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 152t2022
(Dispensa de Licitação No 02612022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: SENAT SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
OBJETO: Contrataçäo de empresa para realizaçäo de cursos de Atualizaçäo para Condutores de Vefculos de Transporte
de Emergência e Atualizaçäo para Condutores de Vefculos de Transporte Coletivo de Passageiros para os motoristas do

Departamento de Saúde.

Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

J

-)

3

4

tcP
Brasil
Ð=t

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22O0-Zdo Art.10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que visual¡zado através de

http;//ww.marmeleiro.pr.gq!Þl no link Dlár¡o oficial.
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AVISO DE LrctrÂÇÄo cot¡ tTENs EXCLUStvos P iì^ ME/EPP E ITENS DE

CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO N' 125/2022

PROCESSO ADMTNtSf RATTVO N" 1ô1/2022

M0D,4LlDAoEr PREGÃO ELEIRÓNICO 00 1 IPO [¡ËNOR PRt:ÇO POR I I t iÿ1
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Di\TA 0A REAL|ZAÇÂor 23/11n0?2
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Dpi.p.aovhr ot¡€lo{o¡c(46)35¡5f1000 or/|ri;Il{ì!r r{\'ìlror.rr/r" i1' /lfìÍl¡r

â6 12 00 horar o das 13 30 ts 1 / J0 lìoras

Nova Praia do lguaçu - Pr, 07 do novornbro do 2022

sÊncl0 FALisT - Proloilo Muniaipal
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ÍJrturfui0

0 ìlo toÐpîrflirtcdo ¡ prÈ¡[td cM(Bxilo j¡i1 to$iicir['

CrfD

C¿ùlr¡ lürilßrt)Jl dc l',tilh D'È ft, ù¡¡ 0 ¡ ù ìior silrtÝo rit :0.r.'

fl!,i, I,o$¡l
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Prefèitura Municipal cle lìealcza

AVISO DË LICITAÇAO

A PREFËlllJRA l]Ë RE^1E2,l, Éstado do P¡rârá, lotna públoo o para uorìlro.

ciNonlo dos rnlo¡os$dos qùs hotrvoaam ¿ìllor¡çðcr n¡ I tr)l¡iì¡1 ,r¡ fntuìril{l
modall(Jodo o caroclerr$lic¿$i

I\¡ODALIDADE: TOM^DA DE PREÇOS N". 1 6i2022 - pROC[JìS 
L' t ': r A I òRl )

301/202? TIPOi MENOIì PflF:ÇO POlr lTt:M

0B.lETOr oonl¡aÇ¿D rlo Èrnprosa ospoornhlrd¡ l)'¿ FOIìllt(lllvll l,ltr.r I)t
EQIJIPAMEN IOS, fiA l tkl^- E t\¡40 Dt OUR^ P f<^ I;Llkl,1 | r, 

^;/\. 
) vr. ir'

flt¡ÇÃo E ËxAtJSTÀO do ¡¡ospiral de Ro¿le¿¿ l'R,
ABERTURA: oia 24 do Nolornbro âs 0B:00h

LoC^Li Sodo d¿ Prsfoilura de Roaloza

FORMALIZAÇÀO 0E 0ONSULIAS: O rolorido cdir¿l toderâ sar olJlido i!nlo ¡o
Solor dg Liciloçö€s do Munrcipio (c Ro¡ioz¿ a párlir (lo dr3 08 ,lc llovonìbro
(jurårìlo o horàrio (lo ùxD0diorìl{) då Í'rofr,rlu¡r ,rr ,,1ri.Í rì ¡1, r., . liì¡'. , . ì

licilaca02@ro¡loza.pr.0ov.br.

Roaloza, 07 do Novombro do 2022.

.]OSIANE [:LIÀS DA SILVA

Prcs. Com¡ss¿o de Liciloçöo!

^VISO 

llli {.lCll¡ÇA(ì
EDITAL N" 003/2022 PREËEll lltlÂ il1UNlClPAl. L)t RLTt',1:lA

[/OD^LIIJ^I)E Cl1^l'.41\Mh¡lII i UUl lrjo
ÉNTIDAOEPROI¡OTOM [¡UNIOiPIODE REAL.[ZA FR

0 Mu0iclpio d0 REALET.À, cstado do Patan¿, rofì :ù10 rl¡ {ìtr¡ liiri, d(, tìo
Brolco no 3507 - (;ontro- CEP85.770 000 - lìoâloz0 Erl¡C0 (lo f)sÌ0fr l(t'rir

frublico qu€ fará rôâliz0r clodia0210212022 a3111212022, Cl IAM^lvll:Nl O Plllì l.

CO, pata lrrrs do oREDEN(ìlA[¡FNfo DL: tEll-OElRoS Of:lC Altj, PE¡iSoAs

f]iSìrcAS, OËVIDÀIVËNTE MI\IRICULADOS NA JUI.ITA COMLRCIAL DO PA'

nANA - ,JUcEPAR, vts^N0o 
^ 

PREs rAÇ,(o fìrì sl-RVlÇos Dl- Al..r N^Ç^(.

DE Bf:NS [4OVFtS tNSFRVt\/FtS. \/l:'4,1 OS I t-\/rl f pr's^ñ.î M^c]"t'.r^(
PËSAUASLSIJCAIASLI'¡c;l:il^1.,|)Llrfl{)l'i{rii^lrl Lr.rillLlllir,! ,' i,¡r'
lvlODAl-IDADES PRESENCIAL l: ELIlRÖN(;o. O (:lrltl txxlii¡ !,r Jl.,l{]o rrj I r',

par lalìctlo do l-]citaqios, no ondoroço srprællado, âlrar¿s (lo l. ol0r r ' iilu4i:ì ) :J 11'l

1 122 qr rlr¿vö! do ùraili llcil¡oao2@r¿¡lcza.pr !]ovln ir !¿ilir io rlir 0lì/1 l/202?

floalo¿o,07 (lo NoYombro do ?022.

PÂIJLO CÊSAN CASARII

PfìEf:LITO l\¡UNlClP l.

APARTAMENTOS

ALUGA.SE
Alugo ¡pto p€quono, próxlmo
ao cológlo Márlo ds Andrade,
d 2 quarlos, sala, cozlnha, la-
vandorla, wc , 700 , mâls agua
e luz.46 99920-3862.

Alugo apto pequeno, próximo
ao cológ¡o Mário de Andrade,
d 2 quarlos, sala, cozinha, la-
vanderia, wc , 700 , mais agua
€ luz.46 99926-3862.

CASAS

^:'1,.:5+4. ¡iríì'ìjr¡iiÌ4#r,VÄtsll

ALUGA.SE
CASA DE ALVENARIA. Rua

/.\¡lorlanopoli6 esquina d Minas' :erais,877, garagem c/cober-
rura p/ 2 carros, d internel,para
2 pessoas. R$ 700,00. F(46)
99906-9411 ou 3524-3896.

D¡VERSOS

EMPRËGOS

CONTRATA.SE
ñËõEãEäïiffiTiffi:
TA: AUXILIAR COMERCIAL -
Descriçåo da Vaga: Acompa-
nhar e buscar alavancar ven-
das; organlzar lrelnamonlos
e prospectsr novos cllent€8;
Requlsltosi Enslno superlor
em andamento em sdmlnlstra-
çå0, economla ou afln6; proa-
tivldade; Experlôncla na fun-
çäo comêrclal; boa comuni-
caçäoi Boneflclos: Empresâ
fomece transports s almoço
gratuitos. Local ds trâbalho:
Bairro Ägua Branca, Exp6-
dlente: Segunda å sêxla-fel-
ra. lnloressado envlar currf-
culo com tllulo dâ vaga para
alë 1511112022para o e-mall:
rh@redebemviver,com.þr

TRASNPORTADORA CON-
TRATA: RECEPCIONISTA-
Contrataçáo lmed¡ala Pró -
requlsitos Experiêncla no aten-
dlmento ao públlco. Boa co-
municaçäo. Que more na c¡-
dade norle ou proxlmidades,
OPERADOR DE MONITORA-
MENTO DE VEICULOS Con-
trataçåo lm6dlata. lntsressa-

ââ¡t''¡s'o-tu¿u
O'MEU IMOVET
$ww,olr{EuLtrTE,rôM,Bn

dos envlar curriculum para o
segulnto o-malltransportado-
rafbl@hotmail.com

INTËRIOR

PONTOS
COMERCIAIS

QUITINETES

ALUGA.SE
ALUGAQUITINETE-1qlo,
sala, coz, wc, lavanderia, ga-
ragem. Rua: Bolivia, no 1010.
F (46) 99978.7289/3523-2296.

TERRENOS

Prefeitura Municipal de Marrneleìro
Avrso DE LrctTAÇÁo

PREGÄO ELEÍRÔNICO N'117/æ22 - PMI\¿I - COM IIENS ÉXCLUSIVOS E COM- - õon ReseRv¡o¡ pARA r\¡E E Epp E AMPTA coNcoRRÊNci,r
PROCESSOADMINTSf RATTVo N' 1 952022.11C

DAS PROPOSTAS Atö às 09i00 horas do dia 24 do

0E DISPUIA 0E PREÇOS ès 09:00 horas do dia 24 do no

^vrsooEltcrT 
ÇÂo

PREGÁO ELEIRÔNICO N" 119¡2022. PMM - COÀ/ LOÍES/GRUPOS EXCLUSI.
VOS PARAI¡EÆPP

PR0CESS0 AD[/INISTRATTVO N' 201 /2022.1rC

TIPOI lvlonq proço global lote/0rupo,

oBJE f0: CfiltÂl4åo do mprffi pa¡a pr6l€ção do wviç@ do ma¡ulorç¡]o pte

vonliva ecdroiiva do€quipsmqìt$ qionldQicß, medi@ hqspilaTar,lalualo¡ ris o
cåmaÍ86 devrcinå, repos¡9ão de poças o fqnæimonto de d€cl¿raçào¡audo, ¿$ina'
do, åloslando que o equipamonlo slri ¡plofrara o us, alondtrdo æ n@Jsiuados
do Dgparlamtrlo de Saldo, ænfqme osfEcilScãç{& o qilon[dðdos @rslallc:00
Âilûio I - IERMO DE REFERÊNClA.
RECEBI¡,4ENT0 DAS PROPOST SìApsrtir d¡508.30lprædodt¡0Btienovortbrc
do2022,
TÊRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:AIó äSO9:OO hOIædO diA02 d8
d€zsrnbrodo 2022.
tNlclo DA sEssÄo DE DISPUTA DE PREÇOS| âç 09:00 hofæ do dia 02 rje d6.
zembrodo 2022,
Para todas æ ¡€brôncjæ d€ lorÌpo ærá obærusdo o hdâ¡iode Brssilia (DF).

LoCALrulwcmpraEgovsnil\€rlaiÊ.{ov br'A@ss ldüìlilicado no link.l'c'laçúG'.
ÀQUlSlç40 DO EDITAL: Silos w.ünpras0ov€maronlai6.gov.br o w.mcÍrno.
leiro.or.ooubr
¡NFCiRÑ4AçÖES: (46) 3525.8107 ur (a6) 3525.8105

l\¡amdsiro, 07 de novernblo de 2022
Fmnciêli do olireir¡ lt¡ãinildi

Ptogæira

DÀS PROPOSIASiAIé ås08130 hqðdo dia 28 dB

DE DISPUTÂ DE PREÇoS às 0B:30 horæ do d¡a 2B do no.

EXIRATO PARA PUI]tICAÇÄO
CONTRATO DE SEGURO DAFROTA MUNICIPAL N'130/2022

(Mncula-do 6 lnexioibilidâd€ n" 039i2022 - PMI¡
CON IRATANTE: MUNlClPl0 DE MARMELEIRO

C0NTRAIADA: GENTE SEGURAD0RA S.l\.
OBJETO| ConlralaÇåodo emptosa para ssgurodo 01 krm) voictlo Cafiìirìh¡lo [,],

BENZ TEGO 2730K6X4C8, chosôis 98[¡958170N8285831 € 0l (t¡rt vôiculo
Carnlnhão M. BENZATEGO 2730K6X4CE, chasis 98M9581i0N8286278,
VALOR TOrAL: R$ 10.069,35 (dez rnil s sossenlf, e rove Ío¡io o lrinla o cinco
cenlavos).
PRcZO ÚE EXECUçi\O EVIGÊNCIA: da asinalurado CÆnkalo alê 24 do ôgos.
lodo 2023.
DATA DEASSINATURA DO CONTRATO:26 de oulubro do 2022.

FORO| Com¡rca ds Marmoleiro, E6lfflo do Paraná,
Mârmolsiro,26 dooulubro de 2022,

Paulo Jâir Pilall
Profoilo do [,lar il]cloko

(46) 35254107 w {46) 352s.8105,

Mamddrc,07 denovembro d€ 2022.

Franciéli do olivoira Mainordi
Pr€gælra

AV|SO DE LtCtrAÇÄO
PREGÃO EIETRONICO N" 1 18202 - I'MM - COM ITENS ËXCLUSIVOS E COI¡

COTA RESERVADA PARAME E EPP E AMPt¡ CONCORRÊNCIA

PRoCESSOADMINISTR TIVO N" 199/2022.1|C

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO
ooNTRATo 0E PRESIAÇÃo DE SERV|çOS N" 152/2022

(0rspensa de Licrl¡çðo N" 026i2022 - Pñltul)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE l\.lARMEt.ElRO
CONTRATADAT SÊNAT SERVIÇO N^CIONÀL DE APIìENoIZAGEIi Do
TRANSPORII:
OBJEI0: Conlralsçåo do gmprosa p¡ra realizoçato do cursos 0o/\tuali¿tçlo p¿'a

Condulor€s do V€lculos do Transporlo do Emorgånciô oAll¡ôlizâçào paro Coildil'
lores d€ Volculo6 do TrnnsDorlo Colol,vo do f)r5lajoiro$ pnr¿ (F molorirl¡c,1o
0eD¡rla[ìÐnlo do Sarilo.
VALoR TOT L; d€ R$ 1 000,00 (um nìil roais).
PRAZO llE EXECIIÇAO E VIGÊNCIA: 0 contralo lorá vioôrci6 d€ 06 (si!) nro-

æs, conlad$ da dala de 6ua ass¡nålura, ou Eej8, alô 06 do maio de 2023,

0AT DE ASSINAÍURA 0o CoNTRAI or 07 de rovo¡nbro do 2022.

FORO: Conr8rca de Marnoloiro, E6lBdo do Pûroná
Marneleho, 07 do novembto dø 2022,

Paulo Jsir Pilali
Profoilo do Marnìoloiro

(46)

C0fralsçåoOBJETO:

oepadmo16
rrdialIrâdêira

horas08:30 dodia nov€fnblo
l-An€xo

llorál o
Depar-

OBjE TO:

Rogi6tro doMoDALl0A0El
unitårloTIPOi

malorialde

noænslânlG

Apailir dâs horäsdodia0lÌ30 dBnovornbfoOB

DA

do

dslmpo (0¡.)
- licilaÉ6'

352t8107 a (46) 3525.8105.
l\¡amoloiro,07 do nwombrod€ 2022

Franciéli d€ Olivoir€ Mainardi
Pl€gæira

vombro do 2022,
Paa lodas s tobrènciæ de tqnpo

2022.
æ rêf€róndædo

I 1 r ltlr ¡Ì | l,!¡ tì(ì . 

'rì¡lì 
r

Ì'alr.1rrý'li('s!i(l;i'.'.:,/' (?:\¡l\,rJ1.. r.\r,,. \'r''
rl lslrv , (¡rà¡ .rßnirÝr

VENDE.SE
OPORTUNIDADE DE COM"
PRA - VENDE-SE LOTE EM
CONDOM|NIO RURAL LO.
CALIZADO NA LINHA NOVA
sEcÇÃo coM 1.850 M., ásua
dc poço arteslano, pomar de
fn¡tas, contónr 0l casa de
90 rn¡ e 0l barracäo om cs-
trutura metálica com 117 m¡
VALOR R$ 350.000,00. Da-
leffe Corrolor crcc i f 20955;
99971,01 51 99921 6288;

RELOJOARIA E OTICA
DO TETINHO,CENTRO,
CIDADE NORTE e Vl-
LA NOVA. Traoathamos
conr as pr¡ncipais rnarcas
do rolögios, óculos do grau
o solar. Contanìos co¡n fa-
br¡caçao pröpr¡a do joias o
concortos em goral. Compn-
mos seu ouro com melhor
proço ou ncgociâmos por
uma nova ¡oia do sua profo-
rônc¡a. M¡ìrcamos I consul-
ta com seu oftalmologista c
ni voltiì dcscontamos o va-
lornn contecçalo (los ócu-
los. {46)3055-7575/(aB}2601.
I 570(46)99929,8974.

ALUGA-SE
ALUGA-SE SALACOMER.
CIAL COM 85 m¡ Trav. Froi
Doodato, Conko, Edif. lgua-

çú, cm frcntc a Praqa Cen"
tral 2¡'piso, loda reforma-
dâ. Possui 1 banhc¡ros e 1

coz¡nha, p¡so l)orcolanato,
forro em lajc, pofta entrâda
om vldro Bl¡ndox, bom iluml-
nada. Valor RS 1.300,00. Da-
loffc Corrotor croci f 20955;
99971.01 51 99921 "6288

VENDE-SE
OPORTUNIDADE DE COM.
PRA . VENDE.SE LOTE NO
CONDOMINIO RURAL, LO-
CALIZADO NA LINHA NOVA

SÊcçAO cOM 1.000 M', con-
tém água dc pÒço arlcsiano.
VALOR R$ 66.000,00. Dalc-
ffo Corrctor creci f 20955;
9C071-0151 99921-6288;

VENDE.SE LOTE URBANO
JD. SEMINARIO II COM 3OO

m'2 (12X251 Rua Bèlglca -
Valor R$ 110.000,00 . Dale-
ffo Correlor crcci f 20955;
99971-0151 99921-6288;

VENDE-SE


